
 
 

 
 

HOSPITAL SANTA RITA DE CÁSSIA 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE MÉDICOS ESPECIALISTAS – 2026 

EDITAL Nº 4 – AFECC/HRSC – DE 28 DE AGOSTO DE 2025 
 

RETIFICAÇÃO 
 
A Associação Feminina de Educação e Combate ao Câncer – AFECC, mantenedora do Hospital Santa Rita de Cássia-ES, no uso de 
suas atribuições, torna pública a retificação dos itens 10 e 11, do Edital nº 2 – AFECC/HRSC – de 25 de agosto de 2025, Processo 
Seletivo Público para provimento de vagas Programa de Especialização Médica em Cirurgia Plástica para o ano de 2026, conforme 
a seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital. 
 
[...] 
 
10 DAS PROVAS OBJETIVAS 
10.1 A prova objetiva terá a duração de 3 horas e será aplicada na data provável estabelecida no cronograma constante do  
Anexo I deste edital, no turno da manhã. 
10.2 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, será divulgado na internet, no endereço 
eletrônico https://www.institutoibest.org.br, edital que informará a disponibilização da consulta aos locais e aos horários de 
realização da prova. 
10.2.1 Os locais de aplicação da prova serão divulgados no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br na data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
10.2.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Instituto Ibest. 
10.2.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 
10.2.4 O Instituto Ibest poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 10.2 deste edital, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio 
eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto no subitem 10.2 deste edital.  
10.2.4.1 Não serão dadas, por telefone, fax ou correio eletrônico, informações a respeito de data, local e horário de aplicação da 
prova. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem publicados. 
10.3 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão 100,00 pontos e terá a seguinte estrutura: 
a) para ingresso ao Programa de Especialização Médica em Cirurgia Plástica, a prova objetiva, de caráter eliminatório e 
classificatório, será composta de 50 questões abordando temas compatíveis com as exigências da terminalidade do curso de 
graduação em Medicina, conforme estabelecido pelas Diretrizes Curriculares Nacionais (MEC 2014), acerca de Cirurgia Geral e 
Cirurgia Plástica, sendo 25 questões da área de conhecimento Cirurgia Geral e 25 questões da área de conhecimento de Cirurgia 
Plástica. 
10.3.1 As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com cinco alternativas (A, B, C, D e E), sendo uma única 
resposta correta, de acordo com o comando da questão. Haverá, na folha de respostas, para cada questão, cinco campos de 
marcação: um campo para cada uma das cinco alternativas A, B, C, D e E, devendo o candidato preencher o campo correspondente 
à resposta considerada por ele correta, de acordo com o comando da questão. 
10.4 O candidato deverá marcar um, e somente um, dos cinco campos da folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 
decorrentes de marcações indevidas. 
10.5 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o único documento válido 
para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma, haverá 
substituição da folha de respostas por motivo de erro do candidato. 
10.6 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas. Serão 
consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital e(ou) com as instruções contidas na folha de 
respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente. 
10.7 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de nenhum modo, danificar a sua folha de respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do seu processamento eletrônico. 
10.8 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do número de sua inscrição e 
do número de seu documento de identidade. 
10.9 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a 
quem tenha sido deferido atendimento especial para auxílio no preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado pelo aplicador especializado do Ibest devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio. 
10.10 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
10.11 O Ibest disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as provas objetivas, 
exceto a dos candidatos cujas provas tiverem sido anuladas na forma do subitem 10.10 deste edital e dos que tiverem sido 
eliminados na forma dos subitens 12.21 e 12.24 deste edital, no endereço eletrônico https://www.institutoibest.org.br, em até 



cinco dias úteis a partir da data de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à referida imagem ficará disponível 
por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no concurso público. 
10.11.1 Após o prazo determinado no subitem 10.11 deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha 
de respostas. 
 
11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
11.1 A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico, a partir das marcações feitas pelos candidatos na folha 
de respostas. 
11.2 A nota em cada questão da prova objetiva, feita com base nas marcações da folha de respostas, será igual a 2,00 ponto, caso 
a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo e 0,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja 
em discordância com o gabarito oficial definitivo das provas, caso não haja marcação ou haja mais de uma marcação. 
11.3 O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às provas de todos os candidatos, será igual à soma das notas obtidas em 
todas as questões que a compõem. 
11.4 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do processo seletivo público o candidato que obtiver nota inferior a 60,00 
pontos na prova objetiva. 
11.4.1 O candidato eliminado, na forma do disposto no subitem anterior, não terá classificação alguma no processo seletivo. 
11.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 11.4 deste edital, serão listados de acordo com os valores decrescentes da 
nota final na prova objetiva (NFPO). 
 
[...] 
 
 

Marcos Dias Ayres 
Diretor Geral do HSRC 

 
 
 
 
 
 

 


